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LEI Nº 5.5011 DE 2$ DE FEV.ER�U�O DE 2()11" 
.Proj. de.Lei f'ill t5/QQ1'1 � Aütpliél Po®r Exect.itiv9 �Preféitb Muriicip�I br. �ia Spera 

Autoriza Q M·unicfpfo a c�lel;lrar ·Termo :de 
·çorw�l"!iQ =çom a AssoçJação de Re�up:er•çio 
Flores.tal do Médlo1 Parânapanema - .Flora Vai.e e 
a r�pass�r recurso ftna,,ceixo vlsandp mant�r e 
dotãr de �condiç.ô'es té(:n·i�ªs favo.rãv�[s ao 
�r.qjefo. "Brotp Verd��� 

O PRl;FEITQ DO MUN.IClPJO DE, ASSIS; 

F�ço s�b�r que a Cãm!llr:a Münicipal de Assis aprova e eu sansio.no a se.guin'te Lei": 

Art 1º � Fica o Município de Assis autot�adõ «� celebrar Convênio com � Ass·ocf.aqãp .de. 
Recuperação 'Flpres�J çfo Médio Parànapànema ....;... FLORA VALE, com vigência no 
exerçício finan�irQ vísaodo: a .continu�çãQ �Q Projeló "Broto Verdeii.', no MunícJpio 
d� Assis,, nos; termos da minuta gue ifiêâ fazendo par.te integrante âesta Lei e a 
·tepassar o v�lor Q� R$2B'.8QQ,óO ( vínte- e oito. ·míl .e oík1cenfos; reaí.s) para 
-�e1idimento do Cónvênio. 

Art. Z'' -· A Associação de Recuperação Florestal do Médio. Paranap.anema ·.:. FLORA VALE. 
devera �restar contas ao Municfpio, em 1ªtendimento �s t:nstryçOes nº '0212�006. d·o 
Tnbu·nal de Cantas do Estado de São Paulo, impretêrivelmentei até o dia 
31 /011:2.�-0.f2. 

Art 3°'. ós recursos, para atender as despesas· com· a execução da _j:itesente Lei� correrãe 
por cqnta da dotação orçamentaria abaixo:· 

· ' 

02=�-·�=··'-·; .......... :Podar Ex��IJtivo 
02 .. 09 ... ....... ., ..... ·S�cretarià Mu!iic::lpal de Assistê.Ocia Soci�l 
0209.02 ............. Fundo Municipal .da Criança e do.Adoles.cente. 
(64:7·4) $3.9039 . .. . Outros·Serviç.0$ de. Terceiro& - Pe$;Soa Jurfdica ............... R.$ 2.�heo·o.,óQ 

Ad 4° - Esta Lei entrará em vigor na datà de sua publicação. 

Ar:L s�· -, Revogam-se.as. disposições em 

PrefeitUra Munic�pal d.e Assis·, 1e� · ·.3 de· Fevereir.e de 2.01'1, 

.,��fifrJc.•••"'JETONI EUGf:NIO 
· ai da Fazenda 

· 1� .-º· �m 23· de Feverefro·de. 201:1. 

"FELI.Z A NAÇÃO: CUJO Dl;US· é O �ENHQR'l 



DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃ0 

DEASSD 
Paço Munlclpal .. Pror Judith de Oliveira Garcez" 

.a.cretarfa MunldP81 d• �_...o • AclmlnlatntçAO 

CONVÊNIO Nº .•..• /2�011 

Que entre si celebram. a Prefeitura MunlcipaJ 
de Asais e .a �ciação de Recoperação 
Florestal do Médio Paranapanema- "Flora 
Vale'-', visandd manter e d.o�r de condições 
técnicas favoráveis o Projeto "Broto Verde,". 

O MUNICÍPIO pe ASSI$, dorªvante denominado CONVENENTE·, CNPJ/MF s0b 
nº46.179.941/0001-35, com sede na cidade de Assis, Estado de São Paulo, neste ato 
repréSentada. pelo Sr. Prefeito ÉZIO SPERA, brasileiro, ca.sado, resfd.ente e domiciliado na 
Rua S�nta· Rosa, nº ·aso, Centro, em As$ís/SP, RG nº 5.637.165-2 SSP-SP e portador d0 
GPF/MF sob nº 299.654.389-00, e a· Ass�iação de F.técuperação Florestal do Mé�io 
Páranapanema - 11Fl�ra Vale", instituída sem fins lúcrativos e reco

.
nhecida a nívél. rnunicipal 

de utilida,de pública. estabelecida na Cabeceira da Agua. de Cervo, em Assis, Estado de São 
Paulo, ins�rita no CNPJ/MF s0b hº 68.165;273/0001·-20, doravante denomíaada 
CONVENIDÀ, neste ato representado por seu Presidente ..... ,. .................. r.�sidente e 
domiciliado .. na . . . ...... � .... ei:n Assis/SP, RG n? ....................... . . .. e portador do CPF/MF sob 'nº 
......................... ,devidàmente a'utorizados pela. Lei Municipal nº . ....... ...... . 1 de .•... de 
.................... 2.011 e Artigo 248 da Lei· Orgânica do Muriic(pio de Assis, resolvem celebrar o 
presente Convênio, mediante cláusulas de cbndições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

O presénte Cónvên.io tem como objeto manter e dotar d.e condições técnicas 
fâvoráv�is aq �eserwolvit.nento do Projeto ·u·Brot9 Verde", cuja · fir.ialídade é proporcionar a 
educação ambiental como aprendizado à criança e adolescente em situação de risco 
pessoal & sqcial de no�sa oi.dade,. buscando .a sua identificação com a natureza e o meio 
ai:nbiente at'ravés do plantio e cultivo de mudas de ãrvbres sem qualquer repasse ou 
vantagem financeira à CONVEN�NTE. 

A proposta, a·companhadÇt do .Plano de Trabalho, passará a. fazer parte integrante. 
deste "(ermo, independenle de sua tran'!!crição, podendo ser refbrmulad.a e� comum acordo 
entre as partes, ao longo de sua execução, sempre que se evide.nciar r:iec.essário e desde 
que não altere o abjeto do Convênio. 

· 

Av. Rui Barbos•; 926 PÃBX (18) 3302.3300 CEP 198'14..000 -CentrO - ·Asais - SP. 

"FELIZ A..NAÇÃO CUJO DEUS.� O SENHQR" 
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CLÃUSUi..A SEGUNÔA 
DAS OBRIGAÇ.ÕES DA.S PARTES 

1-- 'Compete à CONVENENTE 

1'. 

2. 

3. 

4. 

5: 

Oriertta.r, çooref en�r. e, cqoperar para a. implémentaçãQ das ações objeto do 
Convênio; qüe realizará seus ·trabalhos no Viveiro 'Escola da· CONVENIADA., nos 
term0$ do PI .a.no. de Trâbêilno apr��entado pela CON.:VENIADP<. 
Aeompanbar a-s a_tMaades dê éxecuçã-o, avali.aodo o.s .seus re.sultados e reflexQs,, 
d�vendo contar pata isto com a Equipe Tecniea da S.MA.S-Seçretari� Municipal de 
Assistência S0d�1; 
Efetuar o pagamente de Bolsa Aprendizàgem nq v.�lpr çl� R$60J OP .(sf3sse�a reai!?} 
:para 4Õ (Quar.entª) 'integ.rantes do .Pr.ojeto através de:> Fundo MUnioif)aJ d.a .Criança. e 
�o .Adôléscénte;, 
Arcar com ·os sustos: inerentes ao fornecimento d,e lançtie� �Qs Integrantes =do 
projeto , 01 .qtie se dará atraV:.és da 'Secretaria Munic�pal de. Assistênci'a ·S-ocial,, bem 
eçmo com o fqmecimentq . de· a�:Jubo (�f�rço). 
Re.ceber··e ·anali.sar. a presta .�ão dé contas do.s recursos �pli�dos, apre5entada pela 
CGNVENJADA, que deverá ser .submetida à aprecia9ªo ·da. CONVENENT� ·atr�ves1 
da Secretaria Muhiçipal. d.a F.'a.zenda, ã qual cabera a eniissão de P,arecer .a respeito. 

li - Compete· à COt;IVENIADA.; 

·1.. O�E;)r:wolver· um programa social, educatiyo ambi�ntal, através do Pr.ojeto "Projeto 
Verde", visando a formação aprenâlZ .e cidadã . de: 60 ado.lesceíites de . .ambos. os 
se>ÇOf!, .entre 1'4 e 16°an0s;. prov�mientes rde famlíias do Municipib , priQrtzªndo .as d� 
baJxa renda ou· nenhuma .renda; 

2; D isponi.bilizar um .cronegr�ma vari�do .que contemple a formação na ·área flQrestal, 
com ati�i�ades �écnicas de produção de i:nud�s. �efjÇ>restâr'['.'lt;ihto éillar, Jotr:nà,çã9 éle 

jardins e cerca viva, edo�ção· , ambiental, .enentação psicológica, .atividades. 
�ducaciona!s, fí�ica§, �sportiva�, c;l.J,ltuf'ajs e· de lazer. 

3. Oferecer 4· (quatro) Monitores, �m utmp'Q integral, para o desel1Vslvimento do 
Projeto; 

4. Fornecer �od�s .as info,rmaçQes. solicjtadas pela CQNVENENTE, r.eferer.ites. ao· ·Projeto� 
. _ 

5� Colocªr à disposiçãc;> do. Projetol e$paço. ff�ioo sufjcjent'e para que po$$a t�ceber os 
aluno.s· dõ Projeto durante suas atividade�i 

6� Di�P.·on_ibilizar um ve'ículo para u(iJização "ªs. ativiqade_s para cumpri.m�nto do obje_to 
do Convênio;· 

7-. Procürar manter e ampliar as par.cer1as· visànAo o. d�envolvimentq ,satísfat9rio -do. 
Pr<;>Jeto; 

8. F9rriecermud�s para proj�tO$·ambientais, r:?aisagistic:os · e d� praças da 
.CONVÉNENTE., 

. 

9. Cumprir o Plano de TFcJbalho, apre�e.nt�9Q à CONVE�NENTE •. 

10. Efetuar a apresentação d.a .prestação de Cõntas até o ·dia 31 de Janeiro. de 2.:011 . 
obedecend·o à Instrução· nº 02/2.'007,. do Tribunal d�· Cqntas de Sã� Paulo. 

Av.J�.ul.Bart>osa. :926 PA�X (U} 3302.33oó·CEP 19814-DOO·, Centro - Assis -SP. 

"F�.IZ /!l NAÇÀO cu�o DEUS � 
.
. Q SENHO.R" 
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11... Efetuar r�latórH:> de �tí\iidades no períbdQ relati.Vá áà Projeto Brdfo Verde =e 
encarriiahã: ã GONVENENTE. . 

CLÁUSULA TERÇEIRA 
DO.S RECURSOS 

O.s reêufsos financeites num total de .R$ 28.800,QO 
(vint� e. olto mil e oitocenfes reai�·) �ecessários à ex_eç{J_ção dp objet� de�te Convênio serão 
pagos em parcelas à CONVENIAOA, pata are.ar com as· õbrig.ações ê co_tnpetê.ncJas· da 
CONVENE,lnE no valor de R$2.400100. (dois mJJ a q��oçentqs reais):1 em 12 '(doze) 
par<;elas. correrão ã çonta da orçamento do $�ercít;ilJ: de 2011.. eonform� abaixo 
discriminado, com a coii.signaÇão de .dotação espe�ifi.ca para o atendimento das óbFigaçõe.s, 
não podendo, em hipótese

.
algum� s.er redistribuídos a outras entid:ad��. �ongê_ner:es OIJ nã.o, 

ainda que com destinação para ai mesma finâlidáde prevista .. 

02 Poder Executivo 
02.09 Secretari� Mu,nícip�J de �i�tên�ia S.oçial 
02.09:02 
3�3903�{6474) 

F.-undo .Muntcfpal da. Criança ·e Àdolescente 
OµtFGs S�iços Terceif'.'OS =- Pessoa JuridJca 

CLÁUSULA QUARTA 
DA PR�STAÇÃÕ OE. éQNtAS 

O pr·azo·para a apresentação de ·CQntas do referido Canv�nio será até a data de.31' 
de Janeit'o de ·2.0.�z. �evendo a COt:'V�NEN.TE: .obedecer às J.ristruçõ'es :nº 02/2.0081 do 
Ttibuaal de Contas do .E.stado de São Paulo, que tratam da comprovação de auxíli9�, 
�µbvenções ·�· contrib�lçõ'es. 

CLÁUSULA QUINTA 
DA VIG�NCIA E DA ·p�õ�ROGA�ÃO 

Este Convênio vig.orará até: 3:1 .12.2 . • 011, a contar da data ·de s�a ,�ssinatur�. 

1CLAUSULA S·EXTÀ 
DO .GERENC�ENTO E DA FISCA�l.ZAÇÃO 

·Fi�a designadil. cotné representahte da CON\IENENTE; a Secretária Municipal· de 
-Assistência Social, ·para· acompanhai' à fiel execu�o do pr��ente Convêni9.� 

Pa:rág·rafo único - Será facultado ã CONVENENlfE;. a qualquertemP.o, fi�çall�ar a 
execuÇão das ações ,desenvolvidas para Ef consecução do. o�eto deste i·n�trornentó 
e propor a adoção da.s .medirJas q.u.e jí.Jlgar cab.íveis. 

CLÁSULA SÉTIMA 
DA AÇÃO PROMOCION_A.L 

Em qualquer aç:ãe lí)rqmoeisnaf. relacionada com o· objeto do presente Convênio, 
será, obrigatoriamente, destacada a participação çtà ·c;.Q�VENENTE e da ·coNvaNIADA. 

Av. Rul-Barbosa,.926 PABX',(18) 3302.3300CEJ?1�814-!>0_0,·.Cei;ltro. �18-S:P. 

"F�L!.Z À NAÇÃO ÇUiJQ DEUS .E P '5.ENHOR" 
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CLÁUSULA OITAVA 
DA.RECISÃO 

Constitui motivo para rescisão deste instrumento, o inadimplemento de quaisquer 
cláusulas pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização do.s recursos em 
desacordo com o óbjeto deste instrumento. 

Parágra_fo ú'nico - Este in�rumeoto poderá também ser résciridido, em comum ácordç). 
entre as partes, ou denunciado, mediante notificaÇão escr.ita, com ·antecedência ·mínima 
de 30 (trinta) diàs. 

CLÁU$ULA NONA 
DO.FORO 

A publicação resumida do presente- Termo, no Diário Oficial do Municlpio de Assis. 
será groviden.ciada pela CONVENENTE, até o 5° (qUitito) dia útíl do mês .seguinte ao de sua 
assina.tura. 

CLÁUSULA ·DÉCIMA 
·oo FORO 

Fica eleita p foro da Comarca de Assis para dirimir litígios oriundos deste 
Convênio. 

E1 por estarem de .acordo, os participes assinam o presente 1nstr.umento. em 3 
(três) vias, de igual teor e form�. para que.p; duzern entre si os legitimos efeitos.e direitos: 

TES�MµRHAS� 

111 

P.refeitc.ira Mu_nicipal de A is, em __ de ______ de 2.011. 

MÃR.10 CARLOS CARSOSO 
"Flor-a vale" 
Conveniada 

���----------------� 

RG; 
�---------------------

RG:��----------�-------

Av. Rui BarboU,_ 926 PABX'(18) 3302.3300 CJ;P 19814-000·- Centro -Assis-SP •. 

HFELIZ A NAÇÃO CUJO .DEUS É O SENHOR"· 


